
INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE E DOS 
RECURSOS NATURAIS RENOVÁVEIS 

INSTRUÇÃO NORMATIVA N9 4, DE 28 DE DEZEMBRO DE 1998 

O :PRESIDENTE DO INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE E DOS RECURSOS 
NATURAIS RENOVAVEIS - IB!IMA, no uso das atribuições previstas no artigo 24, incisos I 
e III da Estrutu.ca Regimental anexa ao -Decreto n? 78, de 05 de abril de 1991 e o 
artigo 83, · inciso XIV, do Regimento Interno aprovado pela Portaria Ministerial 
GM/MINTER nº 445, de 16 de agosto de 1989, tendo em vista o disposto no art. 15 da 
Lei 4. 771, de 15 de setembro de 1965, e no § 2°, do artigo 3°, do Decreto 2. ,·as, de 
28 de setembro de 1998, 

ccns i.darando a necessidade de regulamentar o manejo florestal 
Comunitário, fixando seus critéri-Os e parâmetros; 

Considerando o conj unt;o de expe r.Lêncd as em curso de manej e florestal 
de forma comunitária na Amazônía; · 

Considerando as reivindicações realizadas pelas populações 
trapicionais que praticam a exploração de recurso~ florestais na bacia amazônica; 

Conside~ando a carência de normas específicas para a prática do maneJo 
flo~estal na bacia amazônica de forma comunitária; 

Considerando a necessidade de ampliar as alternativas econômicas de 
produção, ,condizentes com as especificidades da região amazônica; 

Considerando os xesultados das consultas realizadas, no segundo 
semestre de 1998, junto às entidades dos segmentos de_ produção e pesquisa, 
governamentais e não governamentais sobre a exploração e o mane j c sustentável de 
forma comunitária, cesolve: 

Ar t , 1 ° - A exploração de recursos florestais na bacia amazônica de 
forma comunitária, por intermédio de associações de proprietários ou legitimos 
possuidores de glebas rurais com área de até quinhentos hectares, poderá ser 
realizada mediante urn único plano de manejo florestal sustentável simplificado, que 
aglutine glebas individuais, respeitado o lim..J.te máximo de quinhentos hectares 
anualmente manejados. 

Art. 2° - Para efeito desta Instrução Normativa, a Associação deverá 
apresenta~ ao IBAMA o seu Estatuto e Regimento Interno. 

Art. 3º - O IBAMA designarár na medida das possíbilidades, Engenheiro 
Florest8.l ou Agrônomo habilitado do seu quadro de pessoal, ou por ele credenciado, 
para auxiliar as Associações na elaboração de seus Planos de Manejo Florestal 

Sustentável Simplificado. 
Art4 4° - Quando se ti:atar de manejo florestal comund uê r í.o , a SUPES 

solicitações requísitadas pela As scca.açãc , estipulando prazos para o 
de eventuais pendências relativas ao Plano de Manejo Flo~estal 

atenderá as 
cumprimento 
Sustentável. 

Parágrafo único - A Associação poderá fazer uso 
constante nó caput deste artigo no máxi.mo duas vezes consecutivas. 

da prerrogativa 

DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS E PENAIS 

Art. 5º - A Associação coletivamente e seus sócios individualmente, 
detentores de plano de manejo florestal, que deixarem de, cumprir as operações nele 
estabelecidas ou determinadas pelas SUl?ES, sem 1ustiÜcativa, ficam sujeitos às 
sanções previ~tas nas respectivas Instruções Nonnativas reguladoras de cada 
modalidade de plano de manejo, sem prejuizo das sanções previstas na lei 9,605, de 12 
de fevereiro de 1998 e seu regulamento. 

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
Art. 6° - O IBAMA poderá celebrar convênios, acordos ou contratos cem 

pessoa tisica ou juridica para o fiel cwaprimento desta Portaria. 
Art. 7° - Esta Instrução Normativa entra em vigor na data de sua 

publicação. 
Art. 8ª - Revogam-se as disposições em oontrário. 

EDUARDO DE SOUZA Ml'.RTINS 


